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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente conforme previsto no inciso IV 
do art. 71 da lei 14.133/2021, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

01 – Homologar e Adjudicar a presente licitação nestes termos: 

a) Processo Nrº              : 179/2025 
b) Licitação Nrº             :            83/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 21/01/2026 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada na  prestação de serviços de acesso à internet em fibra 

óptica e link dedicado, incluindo instalação, fornecimento  de equipamentos, manutenção, 
monitoramento e suporte técnico, para atender às necessidades da Administração  Pública 
Municipal 

 

FORNECEDOR: KURTEN & MORAIS LTDA ME - CNPJ: 09.287.495/0001-56 

Valor Total do Fornecedor: 67.902,00 (sessenta e sete mil, novecentos e dois reais). 

LOTE 1 

Valor Total do Lote: 45.552,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e dois reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET DE 1 GB COM LINK 
EM FIBRA ÓPTICA, COM CONEXÃO WI-FI 6, COM A DISPONIBILIZAÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA VIABILIZAR O ACESSO, 46 + 
6 RESERVAS, PONTOS PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO PELO PERÍODO DE 12 MESES, LOCAIS ESPECIFICADOS COM 
EM TABELA EM ANEXO 

SERVIÇO SERV 624 R$ 
73,00 

R$ 
45.552,00 

 

LOTE 2 

ANO MMXXVI FAXINAL, 21 JANEIRO DE 2026 EDIÇÃO 2034/2026 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 

 

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE FAXINAL
75771295000107
Data:21.01.2026
17:09:21 -03

                               1 / 4



 
2 

Avenida Brasil, n° 694 - Centro - Faxinal - PR - CEP 86.840-000 - CNPJ 75.771.295/0001-07 - Tel. 0xx (43) 3461.8000 

Valor Total do Lote: 22.350,00 (vinte e dois mil, trezentos e cinquenta reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET COM LINK 
DEDICADO EM FIBRA ÓPTICA, SIMÉTRICO E COM 95% DE GARANTIA 
DE BANDA, COM TOTAL DE 1 GB, GARANTIA DE SERVIÇO COM SLA, 
TRÁFEGO ILIMITADO, SEM RESTRIÇÕES DE PORTAS, COM 5 IPS 
FIXOS E VÁLIDOS, SENDO UM PARA O ENDEREÇO DE REDE, UM PARA 
O ENDEREÇO DE BROADCAST E UM PARA O ENDEREÇO DO 
GATEWAY, LIBERAÇÃO DE DNS REVERSO 

SERVIÇO MESES 12 R$ 
1.845,90 

R$ 
22.150,80 

2 Valor do acesso óptico + instalação - cobrança única SERVIÇO SERV 1 R$ 
199,20 

R$ 199,20 

 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 67.902,00 (sessenta e sete mil, novecentos e dois reais) 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 67.902,00 (sessenta e sete mil, novecentos e dois reais); 
• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 

 

Faxinal, 21 de janeiro de 2026. 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2026 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO: PregãoN°83/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: KURTEN & MORAIS LTDA ME 

CNPJNº:  09.287.495/0001-56 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a  Contratação de empresa especializada na  prestação de serviços de acesso à internet em fibra 
óptica e link dedicado, incluindo instalação, fornecimento  de equipamentos, manutenção, monitoramento e suporte técnico, para atender 
às necessidades da Administração  Pública Municipal 

Valor Máximo Estimado: R$ 67.902,00 (sessenta e sete mil, novecentos e dois reais). 

DATA DE ASSINATURA:  21 de janeiro de 2026. 

PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 

 
 
Faxinal – Pr,  21 de janeiro de 2026. 
 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N° 13.304/2026 

SÚMULA: Exonerar servidor em provimento de Cargo em Comissão. 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

Art. 1º.  Exonerar a pedido JUSSIELE MAYARA FERREIRA 
OLIVEIRA RUTHES, inscrito no CPF: 096.***.089.**, no cargo 
comissionado de ASSESSOR DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, símbolo CC-03, no dia 21/01/2026.  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 21 de janeiro de 2026. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO N° 13.302/2026  

 

SÚMULA: Nomear 
servidor em provimento 
de Cargo em Comissão. 

 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

Art. 1º. Nomear PAULA GIOVANNA MARTINELI PEREIRA, inscrito 
no CPF: 132.***.919-** no cargo comissionado de DIRETOR GERAL 
DE MEIO AMBIENTE, SÍMBOLO CC-DG no dia 21/01/2026. 

  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 21 de janeiro de 2026. 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA 19/2026 

                                  O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, 
Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  
suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei 
Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná):  

RESOLVE: 

          Conceder a servidora  
MARLY LOURENÇO DE FARIAS, funcionário desta Municipalidade, 
ocupante do cargo de Atendente de Enfermagem, Licença Prêmio de 

90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo 2019/2024, no 

período de 21/01/2026 à 20/04/2026.   

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2026. 
                                                                                                                        

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N.º 08/2026 

 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:  

RESOLVE: 

          Conceder à servidora 
ELAINE DE OLIVEIRA PEDROSO, funcionário desta Municipalidade, 
ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem de 

Urgência/Emergência, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, 

referente ao período aquisitivo 2023/2024, sendo 10 (dez) dias de 

abono pecuniário e 20 (vinte) dias a serem gozados entre os dias 

03/02/2026 à 22/02/2026. 

 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 13 de janeiro de 2026. 

 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 

 

                                  

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE FAXINAL
75771295000107
Data:21.01.2026
17:09:21 -03

                               3 / 4



 
4 

Avenida Brasil, n° 694 - Centro - Faxinal - PR - CEP 86.840-000 - CNPJ 75.771.295/0001-07 - Tel. 0xx (43) 3461.8000 

PORTARIA N.º 15/2026 

 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:  

RESOLVE: 

          Conceder ao servidor RODRIGO SANTOS LOPES, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo 

de Condutor de Veículo de  Urgência/Emergência, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, sendo 10 

(dez) dias de abono pecuniário e 20 (vinte) dias a serem gozados entre os dias 21/01/2026 à 09/02/2026. 

 

          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 16 de janeiro de 2026. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 

 

                                   
PORTARIA N.º 18/2026 

 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

 

RESOLVE: 

 

          Conceder ao servidor  HELIO LEONEL FELIX, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de 

Motorista, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do período aquisitivo 2024/2025, dos dias 21/01/2026 à 19/02/2026. 

 

          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2026. 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 
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